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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
•"' , . - ·~op~a -

L.:I NQ 423 

De B do novembro de 1.955 

Dispõe sObre a construção da Casa 
PrÓpria.-

A -::ALAJA 1.:UNICII'AL m: A..l.Ai"CAQUARA, Estalio de 
São I'aulo, decreta e eu, André Lia, na q_ualidade de seu Vice
Pl·esidente 1 no excrcíci o da Pre sidé!ncia 1 promulgo nos têm; os do 
artiso 38, paráGrafo 3º, da Lei Estadual número 1, de 18 lie se
t:cLJbro de 194 7-Lei 0~'. ;ânica dos r.:unicípios, a seguinte lei : 

Artigo lº - A partir do exercício de 1956 , 
fica o Executivo r.=unicipal autorizado : 

a) - a construir prédios residênciais nêste r.:unicípio; 

b) - a auxiliar com fornecimento de materiais, mão de óbra, 
a construção da casa própria; 

, 
sera 

l'arágrafo único - O auxÍlio referido na letra 
prestado uen'tl'O da seguinte cmrientação : 

a) - a cons:;r~;']ão do prédio de valOr até Cr$80.000 1 00 (oi
tenta mil cruzeiros), excluído o preço do terreno; 

b) o auxílio não poderá ser superior a ?3 (dois terço) 
do custo da Óbra; 

c) - estabelecida, em orçamento, a importância do au::dlio 1 

e antes de iniciada a óbra, o beneficiirio assinará 
um título de dÍvida do qual constará além das c1eLais 
clausula~; necessárias, q_ue o imóvel só poderá ser -
transferi(lo a terceiro, depois de liq_uidado o Gébito 
para c01'1 o ; .unicípio; 

d) - a preEJtação do auxílio .só terá início derois de tra.."ls
crito no ·::e;istro de Imóveis o título da dÍvida acit1a 
referido.-

Arti;_;o 2Q - As construções a serem feitas pe
la ~refeitura, terão inicio com prédio simples de caráter popu
lar, destinado a ope~'rios, podendo, oportunamente, evoluir pa
ra prédios de melhores condições.-

Arti;:;o 3º - Os prél1ios construidos pela I''re
feitura poderão ser alugados ou vendiõos a prestações por pra
zo nunca inferior de 15 (~uinze) anos, assim como o av~ílio pre~ 
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prestado a partictélares, será reembolsado a Prefeitura no ~·l'a
zo ;.::ximo de 10 (àéz; anos,-

.-l.l·tic;o 4-º - r:o caso de alcguel, que deverá 
lCOduzir uma renda de juros de lO% ( déz por cento), arte, o in
:ülino apresentará Ziador idôneo a juizo do Prefeito, e no Cl!: 

;:.:o :1e venda Uev:)I'.~ s2:r· aplicada a taOela "IRICE" e de :?orr:::a a 
g_·.c.) o capital l'encla juros na taxa de 8);; (oi to por cento) ao 
3.i.l0,-

Al'i:i:;o 5º - O Prefeito fica autorizado 

a) a fazer ac_tui.siçõG s de terrenos, nece ssá:r,ios as c~ Lstru
ções a ser:.:r :''citas pela Prefei·tm'a, meemo por c1esarn'o
priações, c·,•.jos decretos poderá baixar; 

b) a baixar, ec: :..'es:üamento, as instru.ções com os Cctalhes 
necessários ao cumprimento da. :;Jresente lei; 

c) contrair ec:lJréstirnos com parti:~ulares, Ins"citutorJ de 
crédito, autárg_uias ou com g,uem rr:elhores vantac;;ens ofe
recer para a execução da presente lei; 

d) a dispender 20ít (vinte por cento) sôbre o tote.l c~o lan
Ç"t!llento de tor1os os ircpostos municipais, 

Arti:;o 62 - Para ag_uisição de préuios conr;tru_i 
dos de acôrdo com ésta lei, terão prefor~ncia:: 

a) as fam ~lie.s .. :e prole mais numerosa sôbre as n:enus nume
rosa; 

b) as g,ue er.1 ten:.os gerais, apresenter;: condições mais IJre
cárias g_ue outros concorrentes.-

:::'ará..:;rafo único - As pess(Je.s g_ue tenha1; lJOs
~uiJo bens icóveis, só dois anos depois de sua aliennção pode
r'ío concorrer a ac:L:.:i.8ição de imóvel construido er;1 virtude des
ta loi ou pleitear o auxÍlio a g,ue ela se refere. 

Artii;O 7º - O auxllio a g_ue se refere a le
tl'a b) do arti.::;o 1~, só será concedirlo as pes.s(Jas g_ue reunirem 
os :Je,;ruintes rec1u:~_::;:;.. tos: 

a) apresentnr t:"tulo de domínio do terreno onde deva ser 
erigida a conotrução; 

b) fazer prova c'e g_ue não possue outros bens imóveis ou 
meios de realizar a Óbra sem o a~~Ílio referido, 

Artic;o (lQ - Os comTlromissários compradores 
ao r;unicípio, ou se:lS sucessores a título universal, só lJOllerão 
transferir seus direitos contratuais a terceiros, g_uando ::;:;tes 
se enquadrarem na :preoente lei e com o acôrdo do LunicÍlüo.-

Arti;::;o 9º - A presenêe lei entrará er;: visôr 
na lláta de sua publicação, revo,sadas as disposições err. contrá-
rio.-
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C!fl,:·nra I:unicipal ci2 Al'al'ag_Lmr·a, 3.0s 8 (oito) dias <:io r:Jês de 
:.-OY""·~:llro do ano de J. J55 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

A' :_B LIA 
Vice-l'resi(J.o~:t-3 da Câmara r;:unicipal 

no exercício da :Presidência 

2ublicada na Se:;retaría da Câmara J:unicipal de Ararag_uara, na 
dáta supra. 

• 

:c'aul o ;.,; art in i 
-Chefe cia Secr·etaría-
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